
ANDRÉ LUIS BE 
Secretário Munici 

LEZ CORRÊA 
Ide Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°311/2014 

o 
UMUARAMA 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 67.203,35 (sessenta e sete mil duzentos e três reais e trinta e cinco 
centavos), para atenderá programação constante do Anexo 1. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 15.000,00 
Xquinze mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da Fonte 501 - Receita de alienação de ativos, 
ho valor de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais), excesso de arrecadação 
da Fonte 171 - FNDE-ED. INFANTIL DE 00 á 48 MESES C/C 47713, no valor de R$ 
8.103,35 (oito mil cento e três reais e trinta e cinco centavos) e excesso de arrecadação 
da Fonte 60060 - FNDE-ED. INFANTIL DE 00 á 48 MESES, no valor de R$ 16.500,00 
(dezesseis-mil e quinhentos reais), considerando a tendência do exercício nos termos do 
art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na ata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 	embro de 2014. 
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ANEXOU 
ANEXO AO DECRETO W 311 DE 19/11/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso 1, do art 41, da Lei Federal ne 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 21.- SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
UNIDADE: 21.001. • COORDENADORIA DO PROCON 
I-  '.FUNCIONAL •• 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	I . 

14.422.0020.2010 Manutenção da Secretaria do PROCON 3.3.90.36.00.00 
OUTROS 
TERCEIROS 
FISICA 

SERVIÇOS 	DE 
- 	PESSOA 01000 RI 350.00 

" ''' 	• 

ÓRGÃO: 	04. -SECRETARIADA PROCURADORIA DE ASS.JURIDICOS 
UNIDADE: 04001. -COORDENAÇÃO GERAL. S.M.P.A.J 

S 	FUNCIONAL ATIVIDADE/PROjETO/Op. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA ' FONTE VALOR 	I 
04.122.0002.2009 

Manutenção 	da 	Secretaria 	de 	Assusntos 

Jundicos 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 RI 2.100,00 

F TOTAL GERAL 125 2.100,00 

ÓRGÃO: 	05. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
UNIDADE: 06.001. - COORDENA AO 	• 

/ 	FUNCIONAL :. 	ATIVIDADE/PROJETO/Op. ESPECIAL .; NATUREZA DA DESPESA FONTE ' •, VALOR 	: 	I 

04.123.0002.2019 Manutenção da Secretaria de Fazenda 
VENCIMENTOS 	E 

3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	1. 
PESSOAL CIVIL 

01000 RI 6.800.00 

04.123.0002.2019 Manutenção da Secretaria de Fazenda 3.1.91.1100.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 RE 300,00 

7.100,00 

ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
UNIDADE: 09.001.- COORDENA AO GERA • 
..• FUNCIONAL 	• . '1 	ATIVIDADE/PROJETO/Op. ESPECIAL' 1 :NATUREZA DA DESPESA r. i.:, u. 3' 'FONTE., I. ,  VALOR 	' 	I ..1 

04.121.0002.2206 

l 	. 

Manutenção de Secretaria de Planejamento 

Urbano 
3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 01000 RI 	1.250.00 

• ,IUIAL tiERAL RI 	1,250,004 

ÓRGÃO: 12.- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
UNIDADE: 12 001 - COORDENA CÃO GERA 
1 	FUNCIONAL ' ATIVIDADFJPROJETO/Op. ESPECIAL 	1  NATUREZA DA DESPESA ';FONTE VALOR , 	1 

22.122.0007.2038 

i. 

Manutenção 	da 	Secretarias 	de 	Indústria 	e 

Comércio 
3.1.91.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 RE 1.950,00 

.950,00 

ÓRGÃO: 12. • SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
UNIDADE: 12.001,- COORDENA CÃO 	• 
, 	FUNCIONAL - I'•- ATIVIDADE/PROJETO/Op. ESPECIAL 	e NATUREZA DA DESPESA'. 	1  - 	, FONTE VALOR 	4 

23.691.0007.2209 Manutenção do Centro de Eventos 3.3.90.39.00.00 
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

01000 RI 2.250.00 

RI 	.250,00 

ÓRGÃO: 17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 17.001.- COORDENA AO GERAL - 
. 	FUNCIONAL . ',.- 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 	J 'NATUREZA DA DESPESA i 	. 	.4 , 3 FONTE 1  , 	,. • VALOR 	• 	I .. 

12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil 3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 00171 RI 8.103.35 

.s 	 A03,351 

ÓRGÃO: 17. 'SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE* 17 001 - COORDENA AO GERAL' S.M 
• FUNCIONAL.. ATIVIDADE/PROJETO/0p. ESPECIAL -, . 	;NATUREZA DA DESPESA,  ' , FONTE VALOR 	II 

12.385.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil 3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 60060 RE 	16.500,00 

.2 IQIAL UERAL RI. 18.500,00!  

ÓRGÃO: 08.' SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
UNIDADE: 08.002. 'DIRETORIA DE OBRAS 

FUNCIONAL •. ,1 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL! Ã j 	NATUREZA DA DESPESA', ' ,y ;n 	,.' s FONTE '''VALOR 	, 	I 

23.691.0007.1069 Construção do Centro de Eventos 4.4.90.51.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 00501 RE 	27.600,00 

27.600,00 4 

TOTAL GERAL 	 67.203,35 4 

. 	• 	, 



ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
Incentivo Politica Municipal do Comércio • 

'à I. !NATUREZA DA DESPESA k 
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES 

• FONTE •' 
- 01000 

• ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°311 DE 19/1119014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso 1, do art. 41, da Lel Federal n°4320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÕRGÀO: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
UNIDADE: 21.001.' COORDENADORIA DO PROCON 
h 	FUNCIONAL 	• ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL'-- 

, 	OUTROS SERVIÇOS .DE 
3.3.90.39.00.00 - TERCEIROS 	PESSOA 

JURIDICA 
14.422.0020.2010 Manutenção da Secretaria do PROCON 01000 

- VALOR- 

RI 	- 350.00 

NATUREZA DA DESPESA  'FONTE'  

•j**1 
	

// 4. TOTAL GERAL R$ 	350,00  

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL. 	 NATUREZA DA DESPESA: 	 FONTE 1 
Manutenção da Secretaria de Fazenda 

.r 4,4 	- 	tr, • .4.  

, 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
VENCIMENTOS 	E 

04 121 0002.2206 
	

3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 
PESSOAL CIVIL 

• '• 	r . 	 TOTAL GERAL R$ s 1.250,00 I 

ÓRGÃO: 12.- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
UNIDADE: 12.001.- COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.0 

FUNCIONAL 
	

• ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL - 

3.1.90.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
	

01000 , 

ORGAO: 08. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
UNIDADE: 06.001. • COORDENAÇÃO GERAL • S M F 
h FUNCIONAL • 

04,123.0002.2019 
h 	_à. • 	à 

óRGAO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
UNIDADE: 09.001. - COORDENAÇÃO GERAL • S.M.P.0  
i FUNCIONAL 

Manutenção da Secretaria de Planejamento 

Urbano 

3.1.90.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

• ¡NATUREZA DA DESPESA 
	

a FONTE , 

. VALOR • - I 

	

RI 	7.100,00 

	

TOTAL GERAL RI 	7.100,001 
01000 

01000 

• k VALOR II 	1 

RI 	.1.250.00 

22 122.0007.2038 Manutenção Manutenção da Secretaria de Indústria e 
Comércio 

NATUREZA DA DESPESA i i ri,ià 3  A.VALOR  

RI 	1.950.00 

TOTAL GERAL R§ , 	1.950,00 1 

'FONTE'  

ÓRGÃO: 12.- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO 
UNIDADE: 12.001. • COORDENAÇÃO GERAL S.M.I.0 

FUNCIONAL'. 
23.691.0007.2040 

- VALOR 	1 

	

RI 	2.250,00 
. • 	, à. • 	- TOTAL GERAL R$ 	2.250,00  

ÓRGÃO: 04. SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURIDICOS 
UNIDADE: 04.001. COORDENA AO GERAL- S.M.PA.J 
4' 	FUNCIONAL., . • 	ATIVIDADEJPROJETO/OP. ESPECIAL nie. 41.1  S. 	. NATUREZA DA DESPESA t; • à. .a a FONTE , 7-1' VALOR à 	I 

04.122.0002.2009 
Manutenção 	da 	Secretaria 	de 	Assusntos 

Jurldlcos 

VENCIMENTOS 	E 
3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 

, 	PESSOAL CIVIL 
01000 RI 	2.100.00 

• ,* 11 'ff. 1' lça rr W4.TOTAL GERAL R 	,2.100,00 

' 	TOTAL GERAL 	4. -11P E 	 4̀ ‘'' ••11't kit,t •Sik-, • " 	' 15.000,00* 
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